
 

PORTARIA Nº 453/2013 
DE: 28 de Junho de 2013 
 

 

“Determina a baixa de Bens do Patrimônio Público Municipal e 

dá outras providências.” 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS 

GAÚCHOS/MT Sr. MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, 

usando das atribuições legais conferidas por Lei e, 

 

Considerando o Termo de Constatação emitido em 28 de Junho 

de 2013, pela Comissão Municipal de Patrimônio nomeada pela 

Portaria nº 186/2013;  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Baixar Bens Móveis do Patrimônio Público Municipal 

constatado inservível e irrecuperável pela Comissão Municipal de Patrimônio relacionado 

abaixo: 

 
MATRÍCULA PLAQUETA DESCRIÇÃO VALOR 

13 1632 Cadeira Fixa sem braço azul 41,00 
18 1637 Cadeira simples de madeira 6,08 

108 1694 Arquivo de mesa com três repartições 6,08 
110 1696 Balcão de madeira com duas prateleiras 15,20 
123 1709 Mesinha simples sem gaveta 9,12 
127 1713 Copiadora Sharp mode sf 830 6.484,00 
148 1734 Fogão continental 2001 15,20 
152 1738 Sofá simples napa marrom 51,84 
153 1739 Sofá simples napa marrom 51,84 
154 1740 Sofá simples napa marrom 51,84 
162 1748 Poltrona estofada sem encosto com armação de 

ferro 
15,20 

200 1786 Cadeira simples de madeira 3,04 
210 1796 Mesa com três gavetas  3,04 
213 1799 Cadeira simples de madeira 3,04 
228 1814 Micro computador Pentium III 800 MHZ  2.200,00 
244 1827 Arquivo de mesa com duas repartições 6,08 
456 1964 Cadeiras 10,00 
660 186 Arquivo de aço com quatro gavetas 72,96 
2845 2318 Mesa para computador Realme migro 70,00 
2928 2377 Processador P4 Intel 1.8 GHZ, placa mãe P4S533. 2.136,00 
3759 3560 Microcomputador, gabinete atx Coletek, monitor 

LCD. 
1.600,00 

4677 2730 Cadeira de escritório fixa 45,00 



 

4695 2748 Aparelho telefônico Intelbrás sem fio 900 isf 131,00 
6147 2907 Cadeira  20,00 
6148 2908 Cadeira 20,00 
6150 2910 Cadeira 20,00 
6166 2926 Impressora Deskjet HP 3845 284,00 
6238 2998 Aparelho de fax marca Panasonic Simples 515,00 
6252 3012 Aparelho de fax marca Panasonic KX 800,00 
6317 3077 Arquivo Vegel aço 4 gavetas 298,00 
6449 3206 Refrigerador Consul 280 CRC28A 790,00 
6547 3304 Bicicleta Monark Barra Circular 319,00 
6992 3577 Cadeira secretaria fixa 59,00 
7272 3590 Furadeira marca dewal 39,90 
8097 3674 Nobreak Rogtch 600 V Bivolt preto  230,00 
8532 3842 Cadeira fixa esp. 58,00 
8533 3843 Cadeira fixa esp. 58,00 
8755 4056 Nobreak stay 1200 aut 115 pt preto com prata 351,01 
12332 4262 DVD Mondial game star usb2 joystick 1 mickar d-

03  
139,00 

 

 

 

Art. 2º. Fica determinado ao Setor de Patrimônio Público a 

execução das medidas necessárias para a devida baixa dos bens móveis descritos no caput do 

artigo 1º no Patrimônio Público do Município de Porto dos Gaúchos. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, em 

28 de Junho de 2013. 

 

 

    

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 

 

 


